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, PODER,JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5i!REGIÃO

. GABINETE DA 'PRESIDÊ~CIA
"

ATO N2 09.9, DE 251 DE (marco DE 2009

, ,-

" O PRESIDENTE;DO'TRIBUNAL REGIONALFEDERALDA

5! REGIÃO, nQ uso das atribuiçõe~ legais e.regiment~is, .etendo el11vistab
que consta nos autps,doPA nQ0460-7/2009, resolve:

- " I

I ~. REMOVER, a pedido, o servidor RICARDO, JOSÉ

, RODRIGUES DA TRINDADE, TécniCo'Judiciário; Áréa Administrativa, do,. . .'..' "..

Quadra de "Pe$SoaldaJustiça Fedefàl de 1Q Grau qa Sã Regiã()~ Seção
Judiciária do Estado dê Pernambuco, lotado na Sede daquela'Seccional, em

ReCife, para a Subseção, Judiciária de Caruaru, nos termos' do arf. 36,-
\ ,-. -

parágrafo único, inciso 11,da Lei nQ8.112/90, com a redaçãb dada pela bei nQ
). '., .' '. " "'" . . ,

9.52'7/97,. c/c a ResoluçãonQ18,de 02 de julhode2008~desteTribunaL '
11.- Os efeitos desté:l.remoção serão a:partir do 32 dia útil

após a entrada em exercíciol na vàra de origem, do servidor que irásubstituir

o ora. ~~movidp,a fim de.evitara descontinuidade dos serviços, nos.termos
da R~soluçãQnQ.18,de02 de julho de.20da~deste Tribunal.

PUBUQUE-SE: REGIS~RE,.SE.CUMPRA-SE.

A FILHO

t.


